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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001.38

Santo Antonio do Sudoeste, 23 de janeiro de 2014

DE: Casemiro Pasa - Setor Contábil

PARA: Rafael Francisco Carminatti - Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Senhor Presidente,

Pelo presente solicitamos à Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa que preste serviços de licenciamento
de uso de programa do Sistema de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico
Funcional e Portal da Transparência para o período de 01 de janeiro de 2014 à 31 de
dezembro de 2014.

Queremos desde logo informar que realizamos pesquisa de
mercado e constatamos que a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTOA, pessoa jurídica de
direito privado, com inscrição no CNPJ sob n° 76.030.717/0001-48 e sede social à Rua
Ernesto Piazzetta nO202, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, apresentou proposta com
menor valor e na importância anual de R$. 7.970,00 ( sete mil, novecentos e setenta reais),
em conformidade com proposta apresentada pela mesma em data de 21 de janeiro de 2014.

Informamoy-i a, que r rida empresa prestou tais serviços no
exercício financeiro de 2013, pelo fuço anual de R$. 7.970,00 ( sete mil, novecentos e
setenta reais).

/

Contador da âmara Municipal de Vereadores



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ:95.590.998/0001·38

Santo Antonio do Sudoeste, 23 de janeiro de 2014

DE: Rafael Francisco Carminatti - Presidente

Preliminarmente e considerando as informações prestadas
pelo Senhor Casemiro Pasa ( Contador da Câmara Municipal de Vereadores) ,solicitando
autorização para contratação de empresa para prestar serviços de licenciamento de- uso
de programa do Sistema de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico
Funcional e Portal da Transparência para o período de 01 de janeiro de 2014 à 31 de
dezembro de 2014, encaminhamos:

PARA: Setor de Contabilidade e Finanças:
à fim de indicação de recursos de ordem orçamentária para
fazer frente à despesa;

PARA: Departamento Jurídico;
à fim de análise e indicação da modalidade de licitação a ser
adotada.

PARA: Comissão de Licitações, para a realização do processo
licitatório.

Cordialmente,

RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001.38

Santo Antonio do Sudoeste, 23 de janeiro de 2014

DE: Setor Contábil/Finanças

PARA: Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Senhor Presidente:

Em cumprimento à determinação de Vossa Excelência, em
despacho desta data, para que o setor contábil/financeiro informe se existe previsão de
recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da
solicitação de contratação, para prestar serviços de licenciamento de uso de programa do
Sistema de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico Funcional e Portal da
Transparência para o período de 01 de janeiro de 2014 à 31 de dezembro de 2014, com o
presente queremos lhe informar que o pagamento, em caso de contratação, encontra-se
nas seguintes dotações orçamentárias:

01- Legislativa
031-Ação Legislativa
0001-Gestão Legislativa

01.031.0101.1002-Atividade d~OegiSI ~VerMantl' ai
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços Terceiro-Pess Jurídica
3.3.90.39.11.00-Locação de S twares

/
/

/

unicipal de Vereadores



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001·38

Santo Antonio do Sudoeste, 24 de janeiro de 2014

Assessoria Jurídica da Presidência

PARA, Senhor Rafael Francisco Carminatti - Presidente da Câmara Municipal

de Vereadores

Referente. Processo Administrativo nº 001/2014- Contratação de empresa que preste

serviços de licenciamento de uso de programa do Sistema de Contabilidade Pública,

Folha de Pagamento, Histórico Funcional e Portal da Transparência

Senhor Pre$lclente,

Em cumprimento ao determinado por Vossa Excelência, no

despacho datado de 23 de janeiro de 2014, para que esta Assessoria Jurídica da Presidência

emita parecer no presente processo administrativo, sobre a modalidade de licitação a ser

adotada, para fins de contratação de empresa que preste serviços de licenciamento de

uso de programa do Sistema de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico

Funcional e Portal da Transparência para o período de 01 de janeiro de 2014 à 31 de

dezembro de 2014, informamos o seguinte:

I. O Senhor Casemiro Posa, Contador desta Câmara Municipal

de Vereadores, em seu pedido de autorização para a contratação de empresa para prestar

os serviços acima descritos, datado de 23 de janeiro de 2014, informou que havia efetuado

pesquisa de mercado e a empresa EOUIPLANO SISIEMAS LIDA, pessoa jurídica de

direito privado, com inscrição no CNPJ sob nº 76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto

Piazzetta nQ202, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, apresentou proposta com menor

valor e na importância anual de R$. 7.970,00 ( sete mil, novecentos e setenta reais), em

conformidade com proposta apresentada pela mesma em data de 21 de janeiro de 2014,

tendo informado da mesma forma, que referida empresa já havia prestado tais serviços no



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

exercício financeiro de 2013, pelo mesmo valor de R$. 7.970,00 ( sete mil, novecentos e
setenta reais).

3. Na mesma data de 23 de janeiro de 2014, o Senhor

Casemiro Pasa, na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Vereadores e

responsóvel também pelo setor de finanças, em resposta ao despacho da mesma data ,

exarado por Vossa Excelência, informou que, em caso de contratação, existe previsão de

recursos orçamentórios para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da

solicitação de contratação, nas seguintes dotações orçamentórias:

Ol-Lesblatlva

OII-ASãoLesblatlva

OOOI-GettãoLe.hlativa

01.011.0101.1003- Atividade do Le.hlativo Mllnicipal

1.1.90.19.00.00- Ollbo. ServiJo. de lerceiro-Peuoa
'urídica

1.1.90.19.1I.00-LocaSão de Software.

J. Quanto à consulta formulada em relação ao processo

licitatório indicado para a contratação, por se tratar de prestação de serviços de

licenciamento de uso de programa do Sistema de Contabilidade Pública, Folha de

Pagamento, Histórico Funcional e Portal da Transparência, como informado pelo

Contador deste Poder Legislativo em seu pedido de autorização endereçado à Vossa

Excelência,pedimos vênia para transcrever o contido no art. 31, Inci.o 11 alínea" a ••

c/c. art. 34 incito IIda Lei Federal de nº 8.666 de 21de junho de 1993 :

Art. 23. As modalidades de licitasão a que se .eferem o. inci.o. I

a 111do artiso anterior serão det.rminada. .m fansão do. s.saRnt.s

limite" tendo em vista o valor .stimado da contratasãol

11 - para compras • s.rviSOSnão referidos no inciso anterior.

rR



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ:95.590.998/0001-38

a)- convite - até R$80.000,00 ( oitenta mil reais);

Art. 24. lê dbpensável a licitacão.

11 - para outros .ervi,o. e compras de valor até I00,ó(dezpor

cento) do limite previsto na IIIÍnll1l 11, dtl In~iltl11do art. anterior, e

para aliena,õe., no. ca.o. previsto. nesta Lei, de. de que não .e reliram

a parcela. de um me.mo servi,o, compra ou aliena,ão de maior vulto

que possa .er realizada d. uma .Ó vezJ

4. Assim, de acordo com o diploma legal, conhecido como Lei

das Licitações e dos Contratos e com fundamento nos dispositivos legais acima transcritos,

poderá ser dispensada a licitação para a contratação de prestação de serviços com valor

estimado até R$ 9.000,00 ( oito mil reais), caso ultrapasse esse valor será necessária a

abertura de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se aos limites de valor

constante no art. 23 da Lei nº. 8.666 de 21de julho de 1993.

4.1- Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa

de licitação deve ser excepcional, pois a regra é que toda a contratação da Administração

Pública deva ser precedida de licitação, para preservar o princípio da supremacia do

interesse público. Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo legislador para,

em caso de contratação de serviços ou compras de pequeno impacto patrimonial, pudesse

o poder público contratar pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente,

dispensar a licitação, já que existem hipóteses em que a licitação formal seria impossível ou

frustaria a própria consecução dos interesses públicos. O procedimento licitatório normal

conduziria ao sacrifício do interesse público e não asseguraria a contratação mais

vantajosa.

4.2- Após verificar o valor proposto para a contratação; as

informações prestadas pelo Senhor Casemiro Pasa, Contador da Câmara Municipal de

Vereadores, no sentido de que havia efetuado pesquisa de preço e de que a empresa

EOUIPLANO SISIEMAS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no CNPJ

sob nº 76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto Piazzetta nQ 202, na cidade de

Curitiba, Estado do Paraná, apresentou proposta com menor valor e na importância anual



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

de RS. 7.970,00 ( sete mil, novecentos e setenta reais) , com fundamento nos artigos B,

illd/oll, .Iílle. 11." e/e. .,'igo ~4, ílleíloll ti. LeiFetle,.1 tle li!!8t1t1t1 tle ~I tle

jllnho de , •• 6 e 1I/le'lIfies posle,/o,el, hipótese em Que se enquadra a consulta

submetida, entendemos, data vênia, que no presente caso, poderá ser efetuada a
contratação da referida empresa, mediante a Dispensade Licitação.

c:::::::: _

Assessor Jurídico Ullicip.1 tio Vo'O.tI.'Ol



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

DISPENSA DE LlCITACAO N! 001/2014 - PROCESSO N! 001/2014

OB,ETO DA LlCITACAO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
licenciamento de uso de programa do Sistema de Contabilidade Pública, Folha de
Pagamento, Histórico Funcional e Portal da Transparência para o período de 01 de janeiro
de 2014 à 31 de dezembro de 2014.

DotaSão orsamentária:

As despesas com o fornecimento do objeto correrão à conta de recursos da Câmara
Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, na seguinte
dotação e no presente exercício financeiro:

01- Legislativa
031-Ação Legislativa
000l-Gestão Legislativa
01.031.0101.1002- Atividade do Legislativo Municipal
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurídica
3.3.90.39.11.00-Locação de Softwares

,USTIFICAIIVA: Para atender a solicitação do Setor Contábil deste Poder Legislativo
Municipal.

EMPRESA PARIICIPANTEI

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria n° 01/2014 de 10 de
janeiro de 2014 , reunida nesta data às 10:00 horas, na sala de reuniões da Câmara
Municipal de Vereadores, é de parecer favorável à contratação da empresa EQUIPLANO
SISTEMAS LTOA, pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no CNPJ sob n0
76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto Piazzetta nO202, na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, para prestação dos serviços acima descritos, pelo valo. anual ele Rt.
7.970,00 ( sete mil, novecentos e setenta reais), mediante a dispensa de licitação, com
fundamento nos artigos 23, inciso 11, alínea "a" ele. artigo 24, inciso II da Lei Federal de n?
8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Santo Antonio elo Sudoe.te, em 24 de janeiro ele 2014.~-~",
/ I

NOME - ATRIBUIÇAO ASSINATURA
CLAIRTON ANTONIO CAUOURO
Presidente Comissão de Licita ões

CASEMIRO PASA
Membro da Comissão de Licita ões

ANSELMO BARCELO DOS SANTOS
Membro da Comissão de Licitações
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ:95.590.998/0001·38
14·11·51

" EDITAL DE DISPENSA DE LlCITACAo.

RESULTADO DE LlCITACAo
MODALIDADE DISPENSAN! 001/2014
PROCEJlO N! 001/2014

DECISAo E FUNDAMENTO: A Comissão de Licitações da Câmara Municipal de
Vereadores, Estado do Paraná, em reunião realizada nesta data, entendeu pela" dispensa
de licitação" , para a contratação da empresa Equiplano Sistemas Ltda, para a prestação
dos serviços constantes no objeto deste edital, com fundamento no Artigo 23 inciso li,
alínea "a" c/c. artigo 24, inciso li da Lei Federal de nO8666 de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

OIIETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso
de programa do Sistema de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico
Funcional e Portal da Transparência para o período de 01 de janeiro de 2014 à 31 de
dezembro de 2014.

EMPRESA CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com inscrição no CNPJ sob n? 76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto
Piazzetta nO202, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

VALOR ANUAL. R$. 7.970,00 ( sete mil, novecentos e setenta reais).

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 24 de janeiro de 2014

'-p'R~ 6dMctwto'
CLAIRTON ANTONIO CAUDURO

Presidente da Comissão Licitações da Câmara Municipal de Vereadores



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38
14·11·51

DESPACHO DE RATIFICAÇAo E HOMOLOGAÇAo
DISPENSA DE LlCITACAo N! 001/2014

PROCESSO N! 001/2014

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso
de programa do Sistema de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico
Funcional e Portal da Transparência para o período de 01 de janeiro de 2014 à 31 de
dezembro de 2014.

EMPRESA CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LIDA, pessoa jurídica de direito
privado, com inscrição no CNPJ sob nO76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto
Piazzetta nO202, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, Estado do Paraná.

VALOR ANUAL. R$. 7.970,00 ( sete mil, novecentos e setenta reais).

Ratifico e Homolo,o o enquadramento legal de Dispensa de Licitação, com fundamento
nos artigos 23 inciso inciso 11, alínea "a" c/c. artigo 24, inciso 11 da Lei Federal de n° 8666
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, em conformidade com Termo de
Justificativa exarado pela Comissão de Licitações com parecer favorável da Assessoria
Jurídica da Presidência, em data de 24 de janeiro de 2014, a contratação da empresa
EOUIPLANO SISTEMAS LTDA, pelo preço e período acima mencionados.

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 24 de janeiro de 2014
~~.':'-

~'

RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001·38

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2014
REFERENTE AO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00112014

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste-PR.

CONTRATADA: EQUlPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
inscrição no CNPJ sob n° 76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto Piazzetta n° 202,
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

OBJETO: prestação de serviços de licenciamento de uso de programa do Sistema de
Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico Funcional e Portal da Transparência
para o período de 01 de janeiro de 2014 à 31 de dezembro de 2014.

VALOR TOTAL: R$ 7.970,00 (Sete mil, novecentos e setenta reais)

FUNDAMENTO: Art. 23 inciso II alínea" a" c/c. art. 24 inciso II da Lei Federal de nO8666 de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 01 de janeiro de 2014 à 31 de dezembro de 2014.

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, EM 28 de janeiro de 2014.

RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores



Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná-DIOEMS

Quarta-feira,29 de Janeirode 2014

•• EDITAI. DE DIJPE~JADE I.IcnAçAo"~

IJIVLTADO DE UCITACAo
MODAI.16ADE DISPENSA N! 001{2014

PRote"O N! 00I'~4

IJECl.AO E FUNDAMENTO: A Comissão de Licitações da Câmara Municipal de
Vereadores, Estado do Paraná, em reunião realizada nesta data, entendeu pela' dispensa
de Ilcltaçâo" , para a contratação da empresa Equiplano Sistemas Ltda. para a prestação
dos serviços constantes no Objeto deste edital. com fundamento no Artigo 23 inciso 11,
aíinea "a" c/c, artigo 24, inciso 11 da Lei Federal de nl} 8666 de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

08'00: Conltjtação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso
de programa do Sistema de Contabl!idade Públlca, Folha de Pagamento, Histórico
Funcional e Portal da Transparência para o período de 01 de janeiro de 2014 a 31 de
dezembro de 2014.

INPIEaA· CO"TIATADA: loa.PLANO '1ITEMAj LfDA, pessoa jurídica de direito
privado. com ihScrição no CNPJ sob n° 76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto
Piazzetta n° 202, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

VALO. ANUAL. R,. 7."0(00 ( sete mil, novecentos e setenta reais).

SANTO ANTONIO 00 SUDOESTE, 24 de janeiro de 2014

Jl ~o.~,-b(5t:1).LdW\.::o
CLAlRTOH ANT'ONIO CAUDUltO

Presidente da Comissão Licitações da Câmara Municípal de Vereadores

Matéria pubüeada no DIÁR.IO OFICIAL DOS MUNicíPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/01/2014.
A verificação de autentiçidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop,dioem:l.com.br
Página 1
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná-DIOEMS

Institui do pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011 Ano 11- Ediçao N' 0525Quarta-feira, 29 de Janeiro de 2014

EXTRATO DO CONTRATO N° 001'2014
REFERENTE AO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2014

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste-PR.

CONTRATADA: EQU/PLANO SISTEMAS LIDA, pessoa jurídica de direito privado, com
inscrição no CNPJ sob n" 76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto Piazzetta n° 202.
na cidade de Curitiba. Estado do Paraná.

OBJETO: prestação de serviços de licenciamento de uso de programa do Sistema de
Contabilidade Pública. Folha de Pagamento. Histórico Funcional e Portal da Transparência
para o período de 01 de janeiro de 2014 à 31 de dezembro de 2014.

VALOR TOTAL: R$ 7.970.00 (Sete mil, novecentos e setenta reais)

FUNOAMENTO: Art. 23 inciso 11alínea" a .1 elc. art. 24 incíso 11da lei Federal de nO 8666 de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

VIGÊNCIA 00 CONTRATO: De 01 de janeiro de 2014 à 31 de dezembro de 2014.

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, EM 28 de janeiro de 2014.

~~
RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI

Ptêsidente da Câmara Municipat de Vereadores

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNiCíPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/01/2014.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://amsop.dioems.com.br
Página 1
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Quarta-feira, 29 de Janeiro de 2014

Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná-DIOEMS

Instituldo pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011
Ano 11- Ediçao N' 0525

DESPACHO DE RAUFICACAO E H'OMOLOGACAO
DISPENSA DE LlCITAeAO MS!001/:1014

PROCEUO N~ 001/2014

08'110: Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso

de programa do Sistema de Contabilidade Pública, Fofha de Pagamento, Histórico
Funcional e Portal da Transparêncía para o oenoco de 01 de janeiro de 2014 á 31 de
dezembro de 2014.

EMPRESA CONTRATADA: I2UIPLANO "'TEMA' LIDA. pessoa jurídica de direito
privado, com inscrição no CNPJ sob nO 76.030]17J0001-48 e sede social á Rua Ernesto
Ptazzetta nO 202, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

CONTRATAN'E:
cAMAU MUNICIPAL DI VIRIADORI. DI SANTO ANTONIO DO

SUDOI"!, Estado do Paraná,

VALOR AN,UAlt RI. 7.".,00 (sete mil, novecentos e setenta reais).

Ralific.o e HomoMo o enquadramento tegal de Dispensa de Licltação. com fundamento
nos artfgos 23 melao inciso 11., alínea "a" c/c. arttgo 24, inciso 11da Lei Federal de nO 3666
de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores, em conformidade com Termo de
Justificativa exarado pela Comfssão de Licitações com parecer favorável da Assessoria
Jurídica da Presidência, em data de 24 de janeiro de 2014, a contratação da empresa
EQUIPLAIfO SISTEMAJ LTDA, pelo preço e período acima mencionados.

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 24 de janeiro de 2014

~~,

IlAJIAEL FRANCISCO CAJtNINAnl
Presidente do Câmara Munkip(d de Vereadores

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNiCíPIOS DO SUDOESTE 00 PARANÁ no dia 29/01/2014.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando O códlqo identificador no site:

IlUp://amsop.dloemS.com.br
Página 1
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná-DIOEMS

Instituído pela Resolução 001 de 04 de Outubro de 2011
Ano II - Edição N° 0525

EXTRATO DO CONTRA,TO N 001/2014
REFERENTE A,O PROCESSO DiSPENSA DE UCIT.A.CAO N° 00112014

cC:: de Sant do

2["

n: ,-.
I" '~.• ~';: ()r1J' ~,. .'~

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Pagina 1

:= EM '4

RAFAEL FR,l\NCISCO CARMINATTI
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNiCíPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/01/2014.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código tcteouncacror no site:

http://amsop.dioems.com.br
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DU,,~~~º_~~ RATIJ1Ç_~_Ç_!ioE HO_M~~º~~çAo
OUPENJA DE U~!';H~Ç~ON~ !'_~,!l!!E:í_t4

PROCi!UO N~ 001/1014

de serviços 08 hcencramenio de use

Funciona! ( FJo'l""] na
oeze "nr)!;) 201(:

no CNPJ sob nO 76 J30 717/0001-48 e sede SOCI81 ~1 Rua Emes:o
Prazzaua n° 202 na cidade de Ci.nt [:la [:Slêl(10 CiO Paraná

CONTRA l' ANl'E

nlOouu:
CAMARA MUNICIPAL DE VEIUADOREJ DE JANTO ANtONIO DO

co Paraná

ar',ento Dispensa oe LICitação com tunca-ne:
a: f1''::d ;3 24 InCiSO ti 03 l.e: F cai de ..

ocs'enores em conformidade com
l.ic tacões com parecer Iavoràvel da Assessona

Jundrca na em cata oe 24 de Janeiro de 2014, a contratação da emnresa
EQUUH.ANO SIStEMAS lTDA pelo preço e acima mencionados

~3/"NTO "':'NI Oí~iO DO SUDOESTE, 24 de janen o de 2C14

RAFAEl FRANCUCC CARMINATTI
pre~ld0nte do Comoro Mumq:)ol de Vereadores
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39. MINIMO DE 2~% DAS .RECEITAS f'ESl)LT!\NTES DE IMPOSTOS EM MOE (3813) X 100 %

" . "
OUTRAS,INFORMAÇÓES PARA'CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS %

ENSINO " "
INICIAL ATUALIZADA (d)

(n=(e/d)

'';
, No bimestre Ale blmcstre te) .100

40. DESPESAS'CUSTEADAS COM Af'L FINAN DE OUTROS RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

41 . DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUiÇÃO SOCIAL DO S/,lARIO·EDUCAÇ!\O
531,000,00 531.000,00 43.965.38 483,743,59 91.10

~2 . DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇOES DE CRÉDITO
0.00 21,429,07 0.00 20.468,3~ 95,52

4:\. OESpESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEliAS PARA FINANCIAMENTO 00 ENSINO
.773000,00 2.124.872,76 110.158.57 1)856.193,80 87,36

,~,) . TOT/\L OUm,\S DESP CUSTEADAS COM REC ADICIONAIS PARA FINAN QO ENSINO
1,304000.00 2.677.301,83 154,143.95 2.360.405,78 88,16

45. TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM IvIDE (29.44)
9.734750.00 11,949.891.83- 2.093.686.12 11,~01.427,O4 92,99

,"

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONI\lILlDADE FINANCEIRA DE RECUllSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ BIMESTRE CANCelADOS EM 201319) ,

46 _ RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
2,442,40

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB
Valor

47 _ SALDO FINANCEIRO DO FUNDES EM 31/1212012

"

0,00

48 _(, i INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

5434,389,21

49. (_) PAGAMENTOS EFETUAOOS ATE O BIMESTRE

5467.658.75

50 _(") RECEIIA,DE /\PLlc/,ÇAO FINANCEIRA DOS RECURSOS 00 FUNoE.S ATÉ O BIMESTRE

8.604.42

51 . SALDO FINANCÉIRO DO FUNDES NO EXERClclO ATUAL
'c,

(24.665,12)

GENI SAUGO RIBEIRO RICARDO ANTONIO ORTlNA

"

;Mecânica e Metalúrgica

ID.AMAR'

II Q_él Lei Federal den? 8666 de 2'1de junho de 199'3e aHeraçõesr6stemres, em I

conformidade com Termo de Justificativa exarado pe.l~ Comissão de Licitações 1
com parecerfavorável da Assessoria Jurídica da P,esiaêncla, em data de 24-de"f
janeiro de 2014, a contratação da empresa EQUIPLANO SlsrtM~s LTDA, .
pelo preço e período acima mencionados, ..

SANTO ANTONI.O DO SUDOESTE, 24 de janeíro de 2014
RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI

Presidente. da Câmara Municipal de Vereadores ..

0,60

ESTADO DO PARANÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANfONIO DO SUDOESTE

EXTRATO DO CONTRATO N°';' 001/2014 '
REFERENTE AO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO. N~

001/2014
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de SantoAntonio

do Sudoeste-Pfc
CONTRATADA: EQUlPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jUrídica

de direito privado, com inscrição no CNPJ sob na 76,030.717/0001-4B e sede
social à Rua Ernesto Pazzetta nO202, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná

OBJETO: prestação de serviços de licenciam~nto de uso de programa'
do Sistema de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico FunCionai
e Portal da Transparência para o periodo de 01 de janeiro de 2014 à 31 de .
dezembro de 2014.

VALOR TOTAL: R$ 7,970,00 (Sete mil, novecentos e setenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 23 inciso II alinea " a I, cfe. art. 24inciso II da Lei

Federal de n" 8666 de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 01,de janeiro de 2014 à 31 de

dezembro de 2014,
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, EM 28 de janeiro de ;2014.

RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI .'
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

. . .

Voc~ tem problema com ·ÁLCOOL?

Procurar o AA é urna decisão que você .tera que
tomar por sua própria conta. ni,nguém poderá. faze-la por você. Apena;;.
sugerimos que você encare sempre a questão com mantalidade aberta,
.Se algulJ! dia precisar de ajuda. teremos satisfação em recebe-lo e[l'\

nossa irmandade.' .' '
. Esta'mo,s com nessas portas ~b€)r.tas'para réceber

você as Sextas-Feiras ap'.artir das 20:00 horas
Biblioteca Cidadã ~Bela Vista da Caroba . PR

..., _' .~.,' ..i ,.- '" . , ,', -' .

Distrito de Idarnar
, Dionísio

Cer queira (49)
3644·6533 • ,".' ,

,9106 ..0024

Meçânica em geral- Fábrica dejan'élas, po,jÕe's;
grades, estruturas, venda de te/haêtps, a/uzinco.

.••• ,,_.-&'.,. "~.~--,.;..,.....J;~""''''"'"'''; . ":;.,...,.~~~~_.~"-::_;::2..,...:...-,~~{=),,_.~..-_. ________."

Procure o



:f}lbiúttt [R<,eg[õiiâl' "'---~
. ContillllllÇiio da Página 30 i'i

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTERIO
" ;. Valor

16 _ RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCíCIO SEM DiSPONIBILIDADE DE RECURSOS Ç>OFUNDEB

760,48

17 _DESPESAS CUSJEADAS COM SUPERAvlT FINANCEIRO. DO EXERCíCIO ANTERJOR DO FUNDES

0,00

W . TOTAL DAS DEDUÇOES CONSIDERADAS PAf~A FINS DE L1~IITE DO FINDE8 (16t17).

760.4S

1fI. MíNIMO DE 60% 00 'FUNDES 'NA nEMUNERAÇ,~O DO MAGISTÉRIO COI.,I EOUCAÇAO INF/WflL E ENSINO FUNDA'-IENTAL «13·18) I (11) X 100)%
80.83

. '

; .
CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO,FXERClclO SUBSEQUENTJ;

Valor

20 ' RECURSOS RECEBIDOS DO FUNOEB NO EXERCíCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

, 0,00

21. OESPES/,S CUSTEI\DAS COI'."!O SÍ'lLDO DO ITEM 20ATE O 1'TRIMESTRE DO EXERClclO

0,00

,MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDES

RECEITAS COM AÇÓES TíPICAS DE MDE
PREVISÃO PREViSÃO RECEITAS REALIZADAS %

I
INICIAL ATUALIZADA (a)

(cl:(b/a)

'. No bimestre IAté bimestre [b] .100

22. IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À. MOE (25% DE 3)
6.081,500,00 6.129,000.00 1,201.019.851 5.762.998.93 94,35

DESPESAS COM AÇÕES TlplCAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS LIQUIDADAS '/,

INICIAL ATUÀLlZADA (di (f)=(e/d)

No bimestre Até bimestre (e') ,100

?:J . EDUCAÇ,!,O INFANTIL'
249.500,00 224.500,00 13.539,78 205322,49 91,90

23 ..1 ~De~~as cus~~ades com r'~C:U(SOSdo FU~~EB
0,00 0.00 0,00 O.oÓ 0,00

232 _ Despesas custeadas com outros recursos de tmoostos
,

',; 249,500,00 224,500,00 13,539.78 206,322,49 91,90

24 - ENSINO FUNDAMENTAL
S.161.250,OO, 9.043.090,00 1.924,605,39 8,531:321,77 94.34

24.1 . Dospes(:\s custeadas com recursos-do FUNDES
5,715.009,00 5.715,000,00, 1.149,959,22 5.467.658,75 95.67

24._2'~,Despeaas custeadas com outros recursos de impostos

,

'r
2,446,250,90 3,328,090,00 774,646,17 3,063.663,02 92,05

:15. ,ENSINO MéDIO'
0.00 0.00 0,00 0.0() 0,00

20 .,E,NSINO SUPlôRIOH
,20.000,00 5.000.00 1 397.00 3·.;l17:0Cl 67,54

27 • ENSINO PRO~ISSIO~AL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
0,00' 0.00' In 0,00 P,OO 0,00

2a· OUTRAS,
~ 0,00 0,00, 0,00 0,00" 0,00

29. TOTAL 01\$ QESPESA$ COM AÇÕ.ES tlPICAS DE MDE(23+24+25+26+27+28)
, 6,430.750.00 ", 9.272.590.M 1.939,:>42,17 8.74).021,26 94,27

30 : PI;HDA-I.IA TRANSFEB~NCII\ DO FUNDES,

, 31 ' O~SPES,\S CUSTEADAS COM A COMPLE~EN-;AÇAOI~ANHO DO FUNDES NO EXE~CICIO ANTERIO~

32. RECEITA DÉ.APUCACAO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDE8 AT~,O~BIMESTRE" (~Otr) ,
\ ' ., . ,.;' .'

, :\"

:\3 _DESPESAS VINCULAOAS AO SUPERÀVIT FiNANCEIRO DO ACRÉSCIMo E DA C(lMPLE,MENTÀÇAO DO FUNDES DO EXE,RCICIO ANTERiOR

34 -.DES'PESAS VINCULADAS AO' SUPERAV\T FINAt;lCEIRO DÓ EXERCíC.IO ANí:ERIOR DE OUTRáS' ReCURSoS DEIMpOSTOS

55. RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC1CI0 sEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTO,S VI~CULAbÓ$ AO ENSINO

36 ~·cANCE~ME.NTO. N~'E)(~RCIC10, DE MP INSCRlt~S COM DISP FINANCEIRA DE RECURS'OS dE IMPOSTOS VI NciSLADOS Ao 12N;INÓ
• -,..' • - .• - ." < ~ • • •. '

".~ __ . _ •• _ •. ~. <"'C "CO I •• ,m" coNsrrrucloNAl'(30+31-t32·'33':34.3~'3t}) . ~~~h-~-- __~---1

ESTADO DO PARANÁ. '. . .
CÁMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE .'~

" EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO' '
RESU~TADO DÉ LICITAÇÃO
MODALIDADE DISPENSA N° 001/2014
PROCESSO N° 001/2014
DECISÃO E FUNDAMENTO: A Comissão de Liéitações da Câmara

Municipal de Vereadores, Estado do Paraná, em reunião realizada nesta data,
entendeu pela" dispensa de licitação" , para a contratação da empresa EquiplanD I
Sistemas Ltda, para a prestação dos serviços constantes no objeto deste edital,
com fundamento rio Artigo 23 inciso 11,alínea "a" c/c. artigo 24, inCiso II da Lei '
Federal de na8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posterores

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
licenciamento de uso de programa do Sistema de Contabilidade Pública, F oíra
de Pagamento, Histórico Funcional e Portal da Transparência para o período ,de
01 de janeiró de 2014 à 31 de. dezembro de 2014. .

EMPRESA CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA,
pessoa juridica de direito privado, com inscrição no CNPJ sob na76,030.717/
0001-48 e sede social à Rua Ernesto Piazzetta na 202, na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná . .

VALOR ANUAL: R$. 7.970,00 (sete mil, novecentos e setenta reais). II
. SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 24 de [anelro de 2014

CLAIRTON ANTONIO CAUDURO I
Presidenteda coml,:!~~~~~~õe, daCâmara M'O<lP" d', .J.'

ESTADO DO PARANÁ''''
CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO A~foNI-d DO.SUDOESr~· '.:,1•.

. DESPACHO DE RATIFICAÇÃO E HOMOi..OGAÇÃO '
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nó 001/2014··" '
RRÓCESSO Nd 001/2014
.OBJETO: Contratação de empresa para prestp_çãa Cleserviços de

licenciàmento de uso de prográma do Sistemâ de Contabilidade Pública, FoIhâ
de Pagamento, Histórico FuRcional e portál daI r9nspar~nê!a para o perí~cio oe
01 de:janeiro de 2014 à 31de dszerobrode 201.4, . . .,' ..

'... EM~~ESA CONTRATADA: E:QUIPLANO SISTEMÁS.;UDA,
pessôá jurí~iêa de direito privado, eom inscrição no ÇN pj,so.b ri.' 76.03.6.:717{
0001~48 é sede social à Rua Ernesto Piázzetta na202, na ciéladéué' cudtba,

, ; ._'.' -, .. é'., :i" ,. '_ ,:

EstadodoParaná..: ,.~ .. ,.';, Cií";·.
SANTOC~~;;~~~~E~~;~:S~~,~~~~.~~Lp~r~n~~REA~~~RE~ ,~::\ •..'

. VÁt6RANUAL: R$· 7.970,00 (sete"mil, novecentnsesetentarEÍaisj'l
Ra!ifico e Homologo ~nenquád:arr:ento léga,1de Dispensa de LIC.jt~~o,. '

_ _ .• _.__ 11 ....1••••..•••..• 1'.•..•" ,..1,.. ~rtlní\ ?d' 1nf':1,()
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"

, , { I', '
DESPES"S ÇORiFENTES ('1111\ v

.332.~9 4,270.642,47 17.428.386.64 0,00. 15'.998:9'15,43 . 0.00

r . ,
,Y'~

,

poSSo.-a'I:'O~nc~rgó$ S~?iI'lJS
8.260.,474'.86 1.983.450.60 . 7.885045.70 0.00 6.806,245,41 °,90

Juro' ,Ençargos da Olvi~a (IX) 5.000,00 0,00 0,00 0,00 "6.35j ,60
"'.

0,00

,Out~j).s-De5pesas Correntes I .. 10.351.856,03 2,287.191,87 ~.543 339,94 . 0,00 9.1.76.318'.41 . 0,00

.,.: s DESPE.5A.S.PRIMÀRIASCORRENTES (X)" (VIII-IX) , ' 18.612,332.89 4.270.642.47 17.428,385,64 0,00 15.982.563,83 0.00

QESPESA.SDIS'CAPlr;>;L(XI). • 9.481.1.67,31 545,612,57 3:380.075.0,11 ' 0.00: 3.4:21,873,14 0.00
"

,r,

"' !nye~tirl1entos
9.392.667.31 545.612,57 3.303.465,20 0,00 3.36.1.544,93 , 0.00

.,;' ,

b InvE.rsOes" Financeiras
0,00 0,00' 0.00 0,00 0,00 0.00

C;onces$:30de Ernprésllmos (XII) 0,00 .0,00 0,00 0.00 0,00' 0,00

Aquisíçgo da Titulo de Gijpital já Inlegralizaóo (XIII) . 0;00 0,00 0,00 0.00 0,00 O,\)O

Dal1\3i!s Inversões Flnance-iras
0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00

;\';o,-,:cação da 'Dlvlda (X.IV) 86.500.0b Q,OO 76.609,84 0.00 40.328,21 0.00

DESPESAS PRI'MÀRIAS DE CAPITAL (XV)" (XI - XII· xiu . xly) 9.392.667,31- 545.612,57 3.303.465,20 0,00 3.381.544.93 O,O~\

RESERVA DE CONTlNG~NCIA (XVI) 100.000,00 . -

•

,
DOTAÇÃO DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS PRIMÁRIAS ATUALiZADA EM 2013
EM'2012

" LiOUIDADAS INSCRITASEM LIQUIDADAS INSCRITASEM '

RESTOSA PAGAR NAo RESTOSA "'liGAR"AO
Nó Bimestre Ate o Blmoslré P~OC.SSÀOO~,. 'Ató o Bimestro PROCESSADOS

RESERVA DE CONTING~NCIA (XVI) 100.000.00

DESP!=S,4PRIMARIA TOTAL (XVltt) "(X " XV,· XVI. XVII) 28.105.000,20 4.815.255.04 20.731.850,84 0.00 19.364,108,76' 0.00

RESULTADO PRIMAI'.IO (XIX)" (VII- XVIII) .10.737.600,20 . 1.058.472.04 949.940.03 ·342.652,31

\
SALDOS'DÊ EXERCíCIOS ANTERIORES

i',
500.399,14 0.00

Süpfjrâv-it Fln~ncolrm

500,399.14 0,00

Rf:Jllbot'lura de Créditos Adicfom,ls

0.00 0,00

'" \
, DISCRIMINAÇAO 011 META FISCAL

VAlO~ CO"RENTE

META DÉ RF..SULTADOPRIMARIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LOO .PI O EXERClclO DE r~EFER~NCIA
; -I Q,OO

FONTE

, ,"
-~.

li ESTADO DO PARANA
ESTADO DO PARANA

'~

.,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 00 I"

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

~~;p, •• ~~1 SUDOESTE I•. Portaría nOO1/2014.

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 06 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
O Pre~idênte da Câmara Municipal de Vereadores de Santo AntOnio do Sudoeste, no uso

N° 84/2012
de suas atribuições legais.6 com base no disposto M Resoluçllo do Tribunal de Contas,do Estado do Paraná:

PREGÃO N°41/2012 RESOLVE:
. OBJETO: AQUISiÇÃO PARCELADA DE OLEO DIESEL (COMUM E

Artigo 10 Designar os servidores abaixo relacionados t . para que sob a Presidência do Primeiro

ADIT!VADO) PARA ABASTECER A FROTA DE VElcULOS oo MUNICI~IO DE
nomeado comporem a COMISSÃO DE LICITAçÕeS da Câmara Municipal de vereadores do Muniélpio de

SANiOANTONIO DO SUDOESTE,
Santo AntOnio do Sudoeste - Estado do Paraná, \ .

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE·
. CLAIRTONANTONIO CAUDURO· SECRETÁRrO DO LEGiSLATIVO, -"

PR;
CASEMIRO PASA- CONTADOR DO LEGISLATIVO, ~'

CONTRATADA: FOQUESATTO & CIA LTDA;
ANSELMO BARCELOS DOS SANTOS· DI~ErOR DE SEC,R~TARIA,

~ VA~OR REAJUSTADO: O valor do litro passa a ser R$ 2,39 (dois reais
Artigo 20 A Comlssêo leré por atribuiçêo realizar procedim~nios Ilcitat6rios da Câmara Mu~icipal de

e trinlae nove centavos) acrescendo ao contrato o valor de R$ 28,894,56 (vinte
V.ereadores do Municlpio de Santo AntOnio do Sudoeste:- Estado do Paraná· No exerclcio financeiro do ano

e seis mil, oitocentos e noventa e quatro reais e olnquenta e seis centavos)'; de 2014, . ;

OATADAASSINATURA: 20/01/2014 .
Artigo 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de suà 8\.ibllcaçêo revogada as âlsposiç6es em

Pela contratante: VALDIR OLDRA· Prefeito Municipal em exerclclo
contrario ,Gabinete, da presidência da Câmara Municipal de Ve(éadores, a,m 10 de l~nelro do ano de 2014:

e pela contratada: EVAND~R AL~ERTO FOQUESATTO· Represent~nte
PUBLIQUE-SE

Legal
' ~, ~ ' .. RAFAEL F~ANeISCO OARMINATTI-PRESIDENTE. 'i"

-"-~
;; - 'ô .'0

. ,
i

..•.
VJ~CPlvlt"\, _1~IUff"UIO ,,' -_.; ,,:.\

Santo Antonio do Sudoeste. em 15/01/2014·1
VALDIR OL'OJ~A ..•. t

,• .,$__j',~_§f_~I!g.MUNICIPAL !:M ~ERCICIO I
ESTADO DO PAR~NÀ' .

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONío 0'0 SUDÓESTE, .

~'. EXTRATO DOCdNT~ATO No,OO?/201~ I
REFERENTE AO EDITAL PREGA0 \

PRESENCIAL N° 135/2013 ' .
. CONTRATANTE: MUNiCípIO DE SANTO

ANTONIO DO SUDOESTE - PR '
CONTRATADA: ALEXSANDRO DE PAULA-

ME
CNPJ N° 06.244.499/0001-69.
Représentante: ALEXSÁN ORO DE: ·PAULA·

. CPFno 006.714.759·32 \
OBJETO: Contratação de empresa para]

prestação de serviços de assistência social e .
psicologia, para prestar serviços no CRAS e no
CREAS.

VALOR TOTAL: R$126.000,OO (Cento e Vinte
e SeisMil Reais)

VIGtNCIA: 14/01/2015.
Santo Antonio do Sudoeste, em 15/01/2014 .

'VALDIR OLORA .
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERClclO



p~S4a,~1e ~nc~(g~s-i~OClálS
Juros e Ençargo. dÕ' plvlda (IX)

i: ',' Outrás Despesas 'C'Orrf;!'tes
OE~Í'ESA~ PRIMARIf'S CORRENTES (X) = (VIII, Ix)

/DESPES~\> DE CAPFíAl (XI)
I:," '''>,'' ", c

InvestimentoS .0-I~::.:~"x:~;.10\te:~~ões ~1~Dncéiros
CÔl1ca.s3ó de Empres(lrlloS (XII)

, "'t1liisi\1llClde Tllulo de Capital JÍllnlBgrálll~do ()::ill)
00'"015 Irw(jrtOo§ F'lnOl1col,as

An1ortizoçGo dm·Plvloj3 (XIV)
DESpeS/\S PRIMARIAS DE CAPITAL (XV) ~ (XI. xu . XIII- XIV)

, • RESERVA DE CONTINGeNCIA (XVI)'
,.,~' ,~, ' '.,' .

I·

,8,260.474.86
5..000,00

10.~51 ,858,03
( ~,332,S9

\",,,1,167,31

, ' "

p,OO 6 806,245,~11,~'
0,00 ;. 16.351,60
0,00 9,Ú6:~18A2

,.O,OO:\. • 15.982.563.83
0,00 I >~;', ,,3,421,F3,14

0:00 . 3,381.544,93
0.00 O.OQ

o.oo 0,00
0,00 0.00

. , .0,00 0,00
0,00 _0,328,21

, 0,00 3381,G44,93

I

DESPESAs PRIMARIAS

~ ;1

9.392.567,31
0,00
0,00
0,00
0,00

88.1;00,00
9.392.667,31
..100.000.00

1.983:4$0,60 7.885.045,70
0,00 ,0',00

2.2,87,19,1,1\7 9.543' -,339,94
'1'

4,270.642,47 17 .428.3e5,64

549.612.57 3.380,07,5,04

545.612,57 3.303.465,20
'0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 O,QO

0,00 0,00
0,00 76,609,84

54~O12,57' 3,303,465.20

EM 201 3

DI:SPESAS EXECUTADAS

EM:2012
DOTAÇÃO "

ATUI\LIZADA
f LIQUIDADI\S INSCRITAS e~ LIQUIDADAS INSCltlTAS eM

~ =::,,;;;,;=,;;:'_-:-_--I AESTOS A',""OAR N~Of--=::';::;':::":':::.......l RlõSTOS A PAGAR NA()
ÁI!) o SimOS1re Pf\OCESS/lDOS A16o SI010SIr,' PROCESS"OOS

" "

RESERVA De CONlINO~NCIA (X~I)
100,000,00

~,.

20.731,850,84 19,364.'08,76
DáSPESA PIjIMARII>.TOTAL (XVIII) R (X·, XV + XVI.+ XVII) 28,105,000,20 4,816.255,04 0,00

,949,940,03
,

.342.652,31
RE?~UL'rI\OO PI<IMI>.RIO (XIX) • (VII. XVIII)

SALDOS DE EXERClclOS ANTERIORes

Supor';v!t Flnnncelro

.10.737.600,20 .1,058.472,04
600,3911,14
500.3~9.14

0,00

0,00
0,00
0,00

I VA~OR CORRENTE \
DISCRI~INAÇAO DA META ;::ISCA~ •

!,1ST" De RIaSULTAOO PRIMÁ"'IO FIXADA NO ANeXO os METAS FISCAIS. DA LOO PI o eXEHCICIO DE REFERêNCIA .:__ o." I
FONTe:

~ ESTADO 00 PARANA.\.J., PREFEITURA MU:J~~:iT~E SANTO ANTONIO DO

. '" EXTRATO TER,MOADITIVO N° 06 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
N° 84/2012

PREGÃO N° 41/2012
.. 'OBJETO: AQUISIÇAO PARCELADA DE OLEO DIESEL (COMUM E

, ~OITIVADO) PARAABASTECER A FROTA DE VElcULOS DO MUNICIPIO D,E
SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ..'

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE·
;-

. CONTRATADA: FOQUESATTO & CIA LTDA; ,
VALOR REJliJUS']:ADO: O valor do litro passa a ser R$,2,39 (dois reais

. e trinta e nove centavos) acrescendo ao contraIo o valor de R$ 26.894,56 (vinte
e sais 'mIl, oltooentos.e novsntae quaírp reais e cinqüenta e seis centavo$),

pATA DAASSINATURA: 20/01/2014
Pela contratante: VALDIR OLDRA· Prefeito Municipal em exerclclo
e pala contratada; EVANDERALBERTO FOQUESATTO· Représentante

Legal

ESTAOÓ DO PARANA
MUNICIPIQ DE SANTO ANTONIO DO SUDOeSTE

" Portaria nO,01/2014,
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Sanlo AntOnio do Sudoeste, no uso

de suas atribuições legais e com base no disposto na Resolução do Tribunal de Contas do Estado do parana:
RESOLVE: .. ..
Artigo 10 Designar os servidores. abaixo relaciónados,' para que sob a Presidência do Prlmé.iro

nomeado comporem a COMISsAo DE LlCIT~ÇOES da Câmara Municipal de vereadores do Munlclplo de
Santo AntOnio do $udoeste - Estado do Paraná, .' . .

CLAIRTON ANTONIO CAUDURO· SECRETARIO DO LEGISLATIVO,
CASEMIRO PASA· CONTADOR DO LEGISLATIVO,
ANSELMO BARCELOS DOS SANTOS· DIRETOR DE SECRETARIA,
Artigo 2° A Comlssao terá por atrlbulQt\o.reallzar próéedimentos IIcitat6rlos da Câmara Múhlcipal de

Vereadores do MulÍlclplo de Santo AntOnio do Sudoeste - Estado do Paraná· No exerclclo financeiro do ano
de 2014,' .. ,

Artigo ao Esta Portaria entrará em 'VIgor na data de sua P\Jbllcaç.ão,revogada as disposlçOes em
contrario ,Gabinete da :Presldênci;ada Cêmara Muntclpal de Vereadores';e(li 10 de janeiro do ano dá 2014,

, PUBLIQUE.Se,;" J,'

, RAFAEL FRANCISCO' CARMINATTI.PRESIOENTE.
- I',

PR;

l ~~~~t~~ICípÀL EM EXERc'Clol

, • ,.; ESTADO DO PÁMNA 1
'*PRÊFEITU~A MUNICIPAL DE I

'~!'r"~ SANT.O ANT9NIODOSUDOESTE '·r
EXTRATO PO CONTRATO,N-'007/2014 ,

REF(:RE.NTE AO f:DITAl P,REGÃ0 \
PRESENCIAlW135/20q ,

, CONTRATANTE: MUNIClplO DE SANTÓ I
ANTONIO DO SUDOESTE· PR "

. CONTRATADA.: ALEXSANDRO DE PAULA·

0,00
0,00
0,00
0,00

'0,00

0,00
0:00
0,00'
0,00
0,00
6,00
0,00 •

'ME
CNPJ N° 06,:244.499/0001·69 ,
Representante)LEXSANDRO DE PAULA
CPF nO006.71(759·32

I OBJETO: Contratação de empresa para
prestação de serviços de asslsténcla scclal e

'psicologia, para prestar se,rviços no CRAS e no
CREAS, .

VALOR TOTAL: R$126,OQO,00(Centoe Vinte
e Seis Mil Re!;lis)

V/GtNCIA: 14/01/2015
Santo Antonio do Sudoeste, em 15/01/2014,
VALDIR OLDRA
PREFEIT9 MUNICIPAL EM EXERClclO

0,00

estADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTO ANTONIO DO SUDoeSTE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PRÉGÃO PRESENCIAL N° 135/2013

I
'OBJETO: OontrataçãQ de $mprese para

I prestaç1!o de serviços de manutenção qorreti'va e
prev"ntlva, setvlços mecânicos de velculos
operacionais leves da frota municipal •
, Eu, RICARDO ANTONIO ,ORTINA, na I

quallôade dtr Pre.leltoMunicipaldo Munlclplo de Santo \

\
Antonio do Sudoeste - PR, 'considerando a 1
eidjudlcaçAOda Sennora Pregoeira, constante da Ata I
dQ Preglo Presenclàl nO 0135/201a de 19/1212013,I
HOMOLOGO o resultado da pres~nte Llcitaçllo na f
modalldad~" em que fol(ram) venéedor~(s) ata) I
segulnte(s) empress(a): . • I

AlEXSANDRO DE PAULA, ME, empresa I
vencedora do ítem 01 do lote 01, Itam 01 llo'lote 02,
Item 01 do Idte 03, Item 01 dó lote 04, Item 01 do tote
05 e Item oi do lote 06, totallzando R$ 12~,OOMb
(cento e. vinte e ~elsmll reais), , ..

c Para que surta seul! efeitoá legais,
Sentó Anto,nlodo Sudoeste· PR, em 15/01/
.... ~.~ .. .

Z014, .:

. '"
."".
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001·38
14·11·51

Portaria nº 01/2014.

o Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antônio do
Sudoeste, no uso de suas atribuições legais e com base no disposto na Resolução do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

RESOLVE:

Artigo 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para que sob a Presidência
do Primeiro nomeado comporem a COMISSÃO DE LICITAÇÕES da Câmara
Municipal de vereadores do Município de Santo Antônio do Sudoeste - Estado do
Paraná.

CLAIRTON ANTONIO CAUDURO- SECRETÁRIO DO LEGISLATIVO.

CASEMIRO PASA- CONTADOR DO LEGISLATIVO.

ANSELMO BARCELOS DOS SANTOS- DIRE1D~DE SECRETÁRIA

Artigo 2º A Comissão terá por atribuição realizar procedimentos licitatórios da
Câmara Municipal de Vereadores do Município de Santo Antônio do Sudoeste _
Estado do Paraná - No exercício financeiro do ano de 2014.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação revogada as
disposições em contrario

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Vereadores, em 10 de janeiro do
ano de 2014.

PUBLIQUE-SE

~~
RAFAEl FRANCISCO CARMINATII.

PRESIDENTE.



eOUIPLANO

À

Câmara Municipal de Santo Antônio do Sudoeste

Prezados Senhores

..,.....,

Curitiba, 21 de janeiro de 2014

Atendendo à sua solicitação quanto ao fornecimento de treinamento dos sistemas de
Contabilidade e Recursos Humanos 16 horas cada.

INVESTIMENTO

Treinamentos

Validade da proposta de: 60 dias

R$1.600,OO

Conclusão
Além dos Sistemas aqui apresentados, temos outros que podem ajudá-los e teremos satisfação
em apresentá-los aos senhores oportunamente.

Estamos à disposição para novas discussões e aguardamos seu contato para darmos
prosseguimento ao projeto.

Atenciosamente

/
.,,"'! t-7

J -! I

Rua Ernesto Píazzetta, 202 Bacacheri
Geral: 41351-5000 Fax:41351·5045

www.equlplano.oorn.or

Curitiba Paraná CEP 82510-350
Suporte: 41351·5010 Fax suporte: 41 351~5005

equiplano@equiplano.com.br

mailto:equiplano@equiplano.com.br


EOUIPLANO Curitiba, 21 de janeiro de 2014

PROPOSTA DE LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS

Pela presente apresentamos proposta para Licenciamento de uso de Programas do

SISTEMADE CONTABILIDADEPÚBLICA,FOLHA DE PAGAMENTOE Hrsróxrco FUNCIONAL,PORTAL

DATRANSPARÊNCIApara o período de 01/01/2014 à 31/12/2014.

O valor do Licenciamento anual é de:

Pagamento em parcela única de R$ 7.970,00 até 10/02/2014.

A efetivação do Licenciamento se dará a partir da Autorização de Faturamento assinada

e enviada através de fax para a EQUIPLANO.

Depois de recebida a Autorização de Faturamento, assinado ° Contrato, emitiremos a

fatura e a senha com validade até o vencimento da fatura.

Para recebimento da senha definitiva no caso de pagamento a vista será necessária a

quitação da fatura e a devolução de uma via do Contrato assinada.

E Rafael Fra.ncisco Carminattiu,

autorizo a EQUIPLANOSISTEMASLTDA. a faturar para a Câmara Municipal de Santo Antônio

Sudoeste, o Licenciamento do SISTEMADE CONTABILIDADEPÚBLICA, FOLHA DE PAGAMENTOE

HISTÓRICOFUNcrONAL, PORTALDA TRANSPARÊNCIA,para o período de 0110112014 à 31/12/2014

para pagamento:

( lÇ) parcela única, conformeco~~.~ te documento. :

Assinatura: ~ . Data~l 91 f 014
Carimbo ou Nome do ReruonSáyel qlol.~..as~.inml.o contrato

qafae I"ranCISC01,,8"nURluI
Favor preencher o nome corBpl~ia~s.responsáveis abaixo:

Casemiro PasaContador _

Recebimento e devolução do Contrato: _C_a_s_e_m_i_r_o_P_· a_s_a _

Recebimento da Fatura: __:C:..__a_;s.::._. e..::..:m:..__..::..:i:::.r..:::.o---=P:...:a:.:.:s::...ã.=- ~_

Recebimento da Senha: O_a_s_e_m_l._·r_o_P_a_s_ã.__:_ _

c ri '.' ,J
,,,,-._'.',:. t'\;

i ()i\)

••.. ," '"t' ."~

L;- '.' ,: i' ,<



EQUIPLAN;O

À Curitiba, 21 de janeiro de 2014

Câmara Municipal de Santo Antônio do Sudoeste

Prezados Senhores

Atendendo à sua solicitação quanto ao fornecimento de treinamento dos sistemas de
Contabilidade e Recursos Humanos 16 horas cada.

INVESTIMENTO

Treinamentos R$ 1.600,00

Validade da proposta de: 60 dias

Conclusão
Além dos Sistemas aqui apresentados, temos outros que podem ajudá-los e teremos satisfação
em apresentá-los aos senhores oportunamente.

Estamos à disposição para novas discussões e aguardamos seu contato para darmos
prosseguimento ao projeto.

Atenciosamente

Rua Ernesto Piazzetta, 202 Bacacheri
Geral: 41351-5000 Fax: 41351-5045

www.equiplano.com.br

Curitiba Paraná CEP 825i 0-350
Suporte: 41351-5010 Fax Suporte: 41351-5005

equiplano@equiplano.com.br

http://www.equiplano.com.br
mailto:equiplano@equiplano.com.br
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Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná-DIOEMS

o Presidente da Câmara Municlt);)! dt:> Vereadores de Santo Antô ru o do

Sudoe~;t.(·~.no uso de SU';lS atribuições legais l' com base no disposto na Resolução do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná:

RESOLVE:

Artigo 1º Dcsign~r os servldores flbdixu re!{.I(.:íonJl!os,para que sob a Presidência
do Primeiro nomeado rumporern a c.ol\nssAo DE LICITAÇÕES da Câruaru
Municipal de vereador-es do Munkípí() de Santo Antônio do Sudoeste _ Estado do
Paraná.

CLAIRTON ANTONIO rAUDURO- SECRET,\I!IO 00 LEGISl.ATIVO.

CASEMIRO PASA- CONTADOR DO LEGISLATIVO.

ANSELMO BAjl_l;nOS DOS SANTOS- DIIlETOI1 DE SECI1ETAIlIA

Artigo 22 A Comissão !twá por atribuição realizar procedimenros Iiciratúrlns da
Câmara Municipal de vereadores do MrÚ1icíplo de Santo Antônio do Sudoeste _
Estado do Paraná . No exercíc.o financeiro do ano de 201,1,

Artigo ]º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação revogada as
disposições em contrario

Gabinete da. Presidência da Câmara ,i\'lunicip<11de Vereadores, em 10 de janeiro do
ano de 2014.

Cod0811t.L6

http://amsop.dioems.com.br


Diário Oficial dos Municípios
do Sudoeste do Paraná-DIOEMS

Pcrtarta nº 01/2014,

o Presidente da Cúrnara f..1un!upa! de Vereadores de S;Jnto Antô mo do
Sudoeste, no uso de suas auibuicõus leg(1ÍS e com base no disposto na Resoiuçào do
Tribuna! de Conta!' do Estado do Paraná.

RESOLVE;

Arti~~ lU Designar os servidores ahaf xo rdacíorlJdos, para que sob a Presidência
do Primeiro nomeado comporem a COMISsAo DE I.ICfTAÇÕES da Câmara
Municipal de vereador-ex do Munjefpio de Santo Antônio co Sudoeste _ Estado do
Paraná.

CLAIRTON ANTONIO C.AUDURO· SECRETARIO 00 LI:GISL~T!V().

CASEMIRO rASA· CONTADOR DO LEGiSLSJWO.

ANSELMO BNIlj;HOS nos sAN'ros· DmETOH DE SECiUfr',',llIA

Artigo 22 /\ Cnmissào türá por atr,íbuiçào realizar procedimentos licÍWtórin$ da
Câmara Municipal de Vereadores do Município de. Santo. Antônio do Sudoeste _
Estado do Par-aná - No exerctc:o financeiro do ano de 201'1.

Artigo 39 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação revogada as
dispos.cões em contrario

Gabinete da Presidênria d'lCâmara.,]\~unícipdl de Vereadores. em 10 de janeiro do
"no de lOJA.

RA.AH .RANCI5CO CARMINATTI.
PRESIDE::NTE.

Codoa1146

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNiCíPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 22/01/2014.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador 110 site:

http://amsop,dioems.com.br
pagina 1

http://amsop,dioems.com.br


PROPOST A DE LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS

EOUIPLANO Curitiba, 21 de janeiro de 2014

Pela presente apresentamos proposta para Licenciamento de uso de Programas do

SISTEMADE CONTABILIDADEPÚBLICA,FOLHA DE PAGAMENTOE HISTÓRICOFUNCIONAL,PORTAL

DATRANSPARÊNCIApara o período de 01/0112014 à 31/12/2014.

O valor do Licenciamento anual é de:

Pagamento em parcela única de R$ 7.970,00 até 10/02/2014.

A efetivação do Licenciamento se dará a partir da Autorização de Faturamento assinada

e enviada através de fax para a EQUIPLANO.

Depois de recebida a Autorização de Faturamento, assinado o Contrato, emitiremos a

fatura e a senha com validade até o vencimento da fatura.

Para recebimento da senha definitiva no caso de pagamento a vista será necessária a

quitação da fatura e a devolução de uma via do Contrato assinada.
Eu, Rafael Francisco Carminatti

autorizo a EQUIPLANOSISTEMASLTDA. a faturar para a Câmara Municipal de Santo Antônio

Sudoeste, o Licenciamento do SISTEMADE CONTABILIDADEPÚBLICA, FOLHA DE PAGAMENTOE

HISTÓRICOFUNCIONAL,PORTALDA TRANSPARÊNCIA,para o período de 01101/2014 à 31/12/2014

para pagamento:

(X) parcela única, conforme con~' ~-~~.~. e~jficadas neste documento.
Assinatura: .-' Data: 21/01/2014

Carimbo ou Nome do Responsável que assinara o contrato

"..Mal I:rll\C\sCO carm\natti
Favor pre~~ b'nBfl1J;.JçQ1UPleto dos responsáveis abaixo:pres,aefl\~

Contador Casemiro Pasa

Recebimento e devolução do Contrato: c_a_·_s_em_i_r_o_p_a_s_a_· •. _

Recebimento da Fatura: c_a_s_e_m_i_T_o_p_a_s_a ~ __

Recebimento da Senha: C_a_s_e_m_i_r_o___:_p_a_s_à_·,_, ___:_ _

--------- _- -
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Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001.38

• EDITAL DE DISPENSA DE LlCITAçAo"

RESULTADO DE LICITACAo
MODALIDADE DISPENSA N! 001/2014
PROCEISO N! 001/2014

DECISAo E FUNDAMENTO: A Comissão de Licitações da Câmara Municipal de
Vereadores, Estado do Paraná, em reunião realizada nesta data, entendeu pela" dispensa
de licitação" , para a contratação da empresa Equiplano Sistemas Ltda, para a prestação
dos serviços constantes no objeto deste edital, com fundamento no Artigo 23 inciso 11,
alínea "a" c/c. artigo 24, inciso 11da Lei Federal de n° 8666 de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.

OB'ETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso
de programa do Sistema de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico
Funcional e Portal da Transparência para o pertoco de 01 de janeiro de 2014 à 31 de
dezembro de 2014.

EMPRESA CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com inscrição no CNPJ sob nO76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto
Piazzetta nO202, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

VALOR ANUAL, R$. 7.970,00 ( sete mil, novecentos e setenta reais).

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 24 de janeiro de 2014

·..gR~b eau-clAM.o
CLAIRTON ANTONIO CAUDURO

Presidente da Comissão Licitações da Câmara Municipal de Vereadores



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001·38
14·11·51

DESPACHO DE RATIFICACAo E HOMOLOGACAO
DISPENSA DE LlCITACAo N! 001/zOl4

PROCESSO N! 001/zOl4

OBJEIO: Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de uso
de programa do Sistema de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico
Funcional e Portal da Transparência para o período de 01 de janeiro de 2014 à 31 de
dezembro de 2014.

EMPRESA CONlRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, com inscrição no CNPJ sob nO76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto
Piazzetta n? 202, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANIONIO DO
SUDOESTE, Estado do Paraná.

VALOR ANUAL, RS. 7.970,00 ( sete mil, novecentos e setenta reais).

Ratifico e HomOlogo o enquadramento legal de Dispensa de Licitação, com fundamento
nos artigos 23 inciso inciso 11,alínea "a" c/c. artigo 24, inciso 11da Lei Federal de n? 8666
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, em conformidade com Termo de
Justificativa exarado pela Comissão de Licitações com parecer favorável da Assessoria
Jurídica da Presidência, em data de 24 de janeiro de 2014, a contratação da empresa
EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pelo preço e período acima mencionados.

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 24 de janeiro de 2014

RAFAEL FRANCISCO CARMINAIII
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores



Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste
Estado do Paraná

CNPJ: 95.590.998/0001-38

EXTRATO DO CONTRATO N° 001/2014
REFERENTE AO PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2014

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Santo Antonio do Sudoeste-PR.

CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
inscrição no CNPJ sob nO76.030.717/0001-48 e sede social à Rua Ernesto Piazzetta n? 202,
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

OBJETO: prestação de serviços de licenciamento de uso de programa do Sistema de
Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Histórico Funcional e Portal da Transparência

,-_ para o período de 01 de janeiro de 2014 à 31 de dezembro de 2014.

VALOR TOTAL: R$ 7.970,00 (Sete mil, novecentos e setenta reais)

FUNDAMENTO: Art. 23 inciso 11 alínea" a " c/c. art. 24 inciso II da Lei Federal de nO8666 de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 01 de janeiro de 2014 à 31 de dezembro de 2014.

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, EM 28 de janeiro de 2014.

~
RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA

LlCENCIADORA: EQUIPLANO SISTEMAS LTOA.
Endereço: Rua Ernesto Piazzetta, 202
Cidade: Curitiba
Estado: Paraná
CNPJ: 76.030.717/0001-48
Representante Legal: JOSÉ TARCíSIO VIERO

LICENCIADA: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 00 SUDOESTE
Endereço: RUA Bento Munhoz da Rocha, 546
Cidade: Santo Antônio do Sudoeste
Estado: Paraná
CNPJ: 95.590.998/0001-38
Representante Legal: RAFAEL FRANCISCO CARMINATTI

Pelo presente instrumento contratual de Licenciamento de Programas de
Informática, decorrente do processo de dispensa de Licitação N° 001/2014, de 23 de janeiro
de 2014, os signatários deste instrumento, como representantes legais das partes, obrigam-se
a cumprir as Cláusulase condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E NATUREZA DO CONTRATO: O
objeto do presente contrato é o LICENCIAMENTO, não exclusivo, dos direitos de Uso de
cópia dos SISTEMAS, em módulo objeto, de propriedade da LICENCIADORA, relacionados a

seguir:
Sistema de Contabilidade Pública - Nos moldes da Lei Federal

4320/64 para lançamento do PPA - Plano Plurianual. Projeção da Receita, Orçamento,
Execução Orçamentária, Balanço, Patrimônio, Contratos e SIM AM do TrIbunal de Contas do

Paraná.
Sistema de Recursos Humanos - Cálculoda folha de pagamento, geração

de arquivos para PASEP, RAIS, DIRF, CAGED e histórico funcional com geração de arquivos
para o SIM AP/ SIM AM do TrIbunalde Contas do Paraná.

ESPortal; Dispombilização de dados "onIine" da administração, em
portal público da Internet para cumprimento à Lei 131/2009, com controle de área pública e

de acesso restrito.
CLÁUSULA SEGUNDA - CONCEITUAÇÃO: SISTEMA, conjunto de

PROGRAMAS (todas as sequencias de instruções em linguagem inteligível por computador,
com a finalidade de realizar processo específico e que são gravadas em meio magnético
também legível por computador), usado como ferramenta que, agregada ao ambiente de
HARDWARE (equipamento), métodos, documentação e procedimentos operacionais é utilizada
para realizar um complexo de funções específicas; LICENCIAMENTO é a cessão de direito de
uso concedida pela LICENCIADORA para a LICENCIADA para utilização de seus SISTEMAS.
Considerar-se-á O início do Licenciamento para fins de vigência e faturamento quando os
sistemas estiverem efetivamente disponíveis para utilização pela LICENCIADA;
INSTALAÇÃO procedimento executado pela LICENCIADORA nos computadores da
LICENCIADA para disponibilizar acesso ao banco de dados e SISTEMAS; IMPLANTAÇÃO
entende-S€ configurar no SISTEMA pcrêmetros iniciais co~ contro#esso de ih



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

operadores e liberação de senhas; TREINAMENTO significa orientar o usuário final a usar
corretamente o SISTEMA. Não caberá à LICENCIADORA o treinamento na operação de
equipamentos, sistemas operacionais e utilitários; SUPORTEsignifica atender ao operador do
sistema através de telefone, internet, para solucionar dúvidas de operação, exclusivamente no
SISTEMA.

, A

CLAUSULA TERCEIRA - VIGENCIA: A vigência do presente contrato
será de 01 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014.

CLÁUSULA QUARTA - REMUNERAÇÃO DO LICENCIAMENTO: A
LICENCIADA deverá pagar a LICENCIADORA o valor total de R$ 7.970,00 (Sete mil
novecentos e setenta reais) em parcela única com vencimento em 20 de fevereiro de 2014.

CLÁUSULA QUINTA - INADIMPLÊNCIA: Em caso de inadimplência nos
pagamentos das parcelas mensais do LICENCIAMENTO superior a 30 (trinta) dias o contrato
poderá ser suspenso temporariamente até a regularização das pendências, sem prejuízo à
continuidade deste LICENCIAMENTO.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO: Caso uma das partes infrinja alguma das condições
previstas neste LICENCIAMENTO, o mesmo poderá ser rescindido pela parte prejudicada,
ficando a parte infratora obrigada a pagar uma multa correspondente a 10'1'0(dez por cento)
do saldo não executado na vigência deste contrato, desde nunca inferior a uma mensalidade,
além do cumprimento das demais condições. No ato da efetivação da rescisão, quando a parte
infratora deverá receber comunicado informando quais condições não foram obedecidas e
terá a parte infratora 10 (dez) dias para efetuar o pagamento da multa acima estipulada. A
LICENCIADA deverá efetuar a quitação das parcelas que estejam em atraso. O presente
LICENCIAMENTO poderá ainda ser rescindindo mesmo quando não ocorrer infração
contratual, mediante comunicação expressa com antecedência de 60 (sessenta) dias, ficando
obrigada a parte que solicitou a rescisão a indenizar a outra parte com a multa estipulada
nesta clausula. Decorridos os 60 (sessenta) dias do pedido da rescisão, as cópias dos
SISTEMAS em poder da LICENCIADA deverão ser restituídas à LICENCIADORA,
independentemente de que tenha pedido a rescisão.

CLÁUSULA SÉTIMA - No preço contratado estão previstos os tributos
vigentes na data da assinatura do contrato. Havendo alteração de alíquotas, criação ou
extinção de tributos, o valor contratado será alterado visando permanecer o equilíbrio
financeiro.

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DA LICENCIADORA: Os
SISTEMAS contratados serão entregues imediatamente após a celebração do presente
LICENCIAMENTO, atendendo às exigências de normas. Leis e Regulamentos vigentes no
momento de sua implantação. A sua instalação no equipamento da LICENCIADA deverá será
executada pela própria LICENCIADORA.

PARÁGRAFOPRIMEIRO - As melhorias e novas funções introduzidas nos
SISTEMAS originalmente licenciados são distribuídas toda vez que a LICENCIADORA as
concluir, visando dotar a LICENCIADA sempre com a última versão dos SISTEMAS, sem 8nus
para a LICENCIADA. Cabe à LICENCIADA adotar essa versão no prazo de 10 (dez) dias após
a liberação no site da LICENCIADORA. Após este prazo a LICENCIADORA não mais estará
obrigada a fornecer suporte à versão antiga.

PARÁGRAFO SEGUNDO - GARANTIA DE ATUALIZAÇÃO LEGAL: As

modificações de cunho legal, fiscal ou tributário, impostfelos~ederaiS' seri
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introduzidas nos SISTEMAS, durante a vigência do LICENCIAMENTO. A interpretação legal
das normas editadas e sua implementação nos SISTEMAS, será efetuada com base nas
publicações especializadas sobre cada matéria, em veículos de comunicaçãode domínio público.
Interpretações divergentes por parte da LICENCIADA, quando implementadas, serão objeto
de negociação. Caso não haja tempo hábil para desenvolver as modificações legais entre a
divulgação e o início da vigência das mesmas, a LICENCIADORA procurará indicar soluções
alternativas para atender as determinações legais, até a atualização dos SISTEMAS.

PARÁGRAFOTERCEIRO - Modificações na Legislação ou Regulamentação
Municipal serão introduzidas por solicitação da LICENCIADA e serão implementadas após
aprovação de cronograma e orçamento.

PARÁGRAFO QUARTO - Modificações na Legislação ou Regulamentação
Estadual poderão gerar acréscimo no valor contratado a fim de manter o equilíbrio financeiro
do Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - A LICENCIADORA não será responsável por
reclamações de terceiros, perda de dados, informações ou produtividade, custos com
paralisações ou prejuízos de qualquer espécie, resultantes de informações e/ou valores
incorretos, fornecidos pelo Usuário aos SISTEMAS licenciados, assim como, pelo
cumprimento dos requisitos e prazos, exigidos pela legislação vigente, no que se refere ao
processamento propriamente dito e a entrega de documentos. A LICENCIADA é a única
responsável pela conferência dos resultados obtidos na utilização dos programas. Quando
verificar erro nos resultados obtidos a LICENCIADA deverá informar à LICENCIADORA em
tempo hábil para que esta possa corrigir o problema que for gerado por erro nos programas.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE DA LICENCIADA: A
LICENCIADA é a responsável pela digitação das informações necessárias para atingir os
objetivos dos SISTEMAS.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A LICENCIADA será responsável pela
manutenção e total segurança do banco de dados e arquivos dos sistemas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A LICENCIADA deverá manter pessoal
r<. habilitado para operação dos SISTEMAS, bem como realizar atualizações e copia de

seguranças do banco e arquivo de dados, conforme orientações da LICENCIADORA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Cabe à LICENCIADA o fornecimento do

Sistema Operacional e outros utilitários necessários ao funcionamento dos computadores para
que os Sistemas possam ser executados. Estes programas devem corresponder a versões
oficiais e atualizadas.

PARÁGRAFO QUARTO: A LICENCIADA obriga-se a manter a
LICENCIADORA informada quanto às pessoas autorizadas e receber suporte ou senha dos
SISTEMAS contratados, bem como indicar quem são as pessoas que deverão realizar as
atualizações e backups. Sempre que houver substituições estas devem ser informadas à
LICENCIADORA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS DE PROPRIEDADE: O presente
contrato é apenas de LICENCIAMENTO de uso de Sistemas, permanecendo a propriedade
dos mesmos à LICENCIADORA. A LICENCIADA será plenamente responsável pelo necessário
resguardo dos direitos da LICENCIADORA sobre cada SISTEMA, cujo uso lhe é concedido. A
LICENCIADAnãopoderáceder a terceiros,emtodoouforte'#ISTEMA e/~
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documentação fornecidos pela LICENCIADORA, comprometendo-se por seus funcionários ou
prepostos a manter sob sua guarda cada cópia e documentação recebida.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de descumprimento de qualquer
das disposições aqui expressas, a LICENCIADA, será responsável pelas perdas e danos
ocasionados a LICENCIADORA, por cópia direta ou indiretamente divulgada.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A LICENCIADA poderá fazer um BACKUP
(cópia de segurança) dos SISTEMAS, para a sua segurança e guarda contra acidentes, sendo
expressamente vedada a cópia para fins de cessão, sublocação, empréstimo ou venda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUPORTETÉCNICO: Solicitações de
suporte técnico poderão ser encaminhadas à LICENCIADORA através do endereço
www.equiplano.com.br na área de Suporte, mediante acesso identificado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO A LICENCIADA deve permitir à
LICENCIADORA acesso remoto às suas máquinas para que seja possível prover suporte

remoto.
PARÁGRAFO SEGUNDO Não estarão cobertos por este

LICENCIAMENTO os serviços de: correção de defeitos ou falhas nos bancos de dados dos
SISTEMAS caso os mesmos não tenham se originado por falhas nos programas; recuperações
de processamentos, devidos a erros operacionais por adoção de técnicas e métodos diversos
dos instruídos no treinamento ou indicados na documentação; consultas referentes ao
trabalho cotidiano dos operadores que deveriam ser do conhecimento tácito destes;
alterações ou novas funcionalidades que não previstas na proposta que originou este
LICENCIAMENTO; digitação de qualquer natureza; inserção, correção ou eliminação de
informações nos bancos de dados do sistema; consultas inerentes ao Sistema Operacional,
utilitários ou produtos não pertencentes à LICENCIADORA. Estes serviços não cobertos,
quando porventura prestados pela LICENCIADORA, serão faturados para pagamento único
contra apresentação da fatura. A unidade de medida deste serviço é a hora, e os valores
serão os vigentes na época da execução dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESSARCIMENTO DE DESPESAS:
Quando solicitado pela LICENCIADA a visita da LICENCIADORA, após o justo agendamento,
sem prejuízo do pagamento das horas técnicas, serão de responsabilidade da Prefeitura as
despesas de Estadia e Alimentação em estabelecimentos no município para técnicos da
LICENCIADORA, durante o período da prestação dos serviços. A LICENCIADORA indicará os
locais de estadia e alimentação, bem como o limite de despesas.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - TOLERÂNCIA: A tolerância e/ou qualquer
concessão feita por uma das partes de forma escrita ou verbal, não implica em novação ou
alteração contratual, constituindo-se em mera liberalidade das partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - NULIDADE: A nulidade de qualquer uma das
cláusulas deste contrato não implicará em nulidade das demais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Este documento contém todos os compromissos
das partes e substitui toda e qualquer proposta anterior, sobre as quais prevalece, não
podendo ser modificado, exceto por meio de aditamento, devidamente assinado pelos

representantes legais das partes.
E por estarem de acordo assinam o presente instrumento em duas vias, ambas

de igual teor e forma e para os mesmos e jurídicos efeitos, sujeitando-se, por si e seus

http://www.equiplano.com.br
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sucessores, ao fiel cumprimento das disposições aqui contidas, promessa esta que formulam na
presença de duas testemunhas e com o ciente de um advogado, que assinam adiante.

Santo Antônio do Sudoeste, 27 de janeiro de 2014.

/ LICENCIADy /"

TES;7~~
~,_".-I ,


